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EMENDA ADITIVA Nº 112 AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação "ELABORAÇÃO DO PLANO DE IMPLANTAÇÃO DE RECIFES ARTIFICIAIS" no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária "ELABORAÇÃO DO PLANO DE IMPLANTAÇÃO DE RECIFES ARTIFICIAIS", ao Projeto de Lei Nº 193/2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTAVEL

	TÍTULO DA AÇÃO
	 ELABORAÇÃO DO PLANO DE IMPLANTAÇÃO DE RECIFES ARTIFICIAIS

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Avanços Acadêmicos, controle social e fomento a atividades esportivas aquáticas.

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 26.01 – SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	
	

	FUNÇÃO  
	 15
	SUBFUNÇÃO  
	 452

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 R$ 1.000.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52 – NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 22.268.452,12




Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador – Líder do PSDB







JUSTIFICATIVA:


A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à criação do Programa “Elaboração do Plano de Implantação de Recifes Artificiais”, considerando-se o avanço acadêmico sobre a temática e as demandas de controle social, seja sob o ponto de vista oceanográfico e de gerenciamento costeiro, considerando-se os efeitos da maré incidentes sobre a faixa de areia e danos recorrentes ao calçadão e à infraestrutura urbana local da orla de Piratininga; seja sob o prisma de fomento às atividades desportivas aquáticas/náuticas (pesca, surfe, bodyboard, kitesurf, windsurfe, wingsurf, canoa polinésia, standup paddle, mergulho, natação de águas abertas, remo, vela, motonáutica etc.) e à demanda provavelmente gerada pelo turismo inerente. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.



Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2023


Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
Vereador – Líder do PSDB
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